
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 037/2025-GP-PMCN

Dispõe sobre a concessão de licença
maternidade a servidora municipal e dá outras
providências.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997, e os termos do artigo 88 da lei 131/2010, que dispõe
sobre Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais,
 
Resolve:
 
Art. 1º.Conceder licença maternidade à servidora ALCIENE
FERREIRA DIAS, inscrita sob o CPF: 034.198.424-81,
matrícula: 0199-6, ocupante do cargo deProfessorana
Secretaria Municipal de Educação, para o período de 03de
fevereirode 2025a 01de agostode 2025, tendo seu retorno as
suas atividades no dia 04de agostode 2025, de acordo com a
sentença judicialemitidaem seu favor.
 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 03de fevereirode 2025, revogando as disposições em
contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 05de
fevereirode 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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